
N° DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comercial)A Ministério da Economia
●)' “V-/

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo/,m

N® de Matrículn do Agente
Auxiliar do Comércio

NIRE (da sedo ou niial, quando a
sede for um outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

43600525584 2305
1 - RbüUÉRIMENTÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
A AZ SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

{da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

Nome:

requer a V.S^* o deferimento do seguinte ato;

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RSP2000135077

002 ALTERACAO1

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)021 1

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMlCAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;
Nome:
Assinatura;

CAXIAS DO SUL
Local

Telefone de Contato:5 Junho 2020

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO COLEGIADAI  I DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  I SIM Processo em Ordem
À decisão

SIM

/  /
Data

/  /NÃONÃO /  / Responsável
ResponsávelDataData Responsável

DECISÃO SINGULAR

I  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I  'I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  I Processo indeferido. Publique-se.

5® ExigênciaExigência2'‘‘ Exigência 3“ Exigência

/  /.
ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA 5® Exigência4® Exigôncifi2" Exigência 3“ Exigência
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

/  /
VogalVogaiVogalData

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 7205111 em 05/06/2020 da Empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS  E HOSPITALARES EIRELI,

^ Nire 43600525584 e protocolo 205255426 - 20/05/2020. Autenticação; 888267A2BEF181CDC4992356D8C4404771A35ABB. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo
20/525.542-6 e o código de segurança 03xJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos.Vjcente Bernardoni
Gonçalves Secretário-Geral. /■;



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

20/05/202020/525.542-6 RSP2000135077

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

FELIPE ANDREI DOS SANTOS929.836.850-04
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SAN IUS LIVRARIA h CONTA I ;i:> ’ ;~)F LIDA
RUA PlN'HLlRO MACHADO, iMii
TH.rrONr'; (VD J'5J36J'>(.) / PAX: r, !> : .,;i6116
OAB/RS :25.8.')I

●  ,I.A lí - C

S20CR C/RS. 78.0 V

P-ri RO / CEP 9S020-I7I / CAXIAS I ●■. > Sll l - RS

ALTERAÇAO 01

A a Z SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP

NIRE: 43600525584

CNPJ: 17.238.455/0001-42

Rua Professora Viero, 1340
CEP 95040-520

Sala 01
Bairro Madureira

Caxias do Sul RS

GIOVAN CARLO MONEGAT,
no município de

residente e

b
01/08/1979
fisioterapeuta.

rasileiro.
Caxias

maior,
do Sul, RS, divorciado,

domiciliado na Avenida Rubens
bairro Universitário, Caxias do

nascido em

Bento Alves, 1491, Apto 701B,
Sul, RS, CEP 95041-410,
1054223613

com RG expedido pela SJS/RS sob n°
em 01/03/2004, e inscrito no CPF sob n°

neste ato, aqui representado por seu bastante
FELIPE ANDREI DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,

nascido em 18/04/1979 em Caxias do Sul, RS,
e domiciliado na Rua General Arcy da Rocha Nóbrega,

Apto 203, bairro Madureira, Caxias do Sul, RS, CEP
com RG sob no. 6073876581 e inscrito no CPF sob

959.911.580-53,
procurador,
contador,
residente
220,
95040-000,
no. 929.836.850-04 ;

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
que gira sob a denominação social de A a Z SAÚDE COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ
sob n
1340,
95040-520,

17.238.455/0001-42,
Sala

com sede na Rua Professora Viero,
01, Bairro Madureira, Caxias do Sul, RS, CEP

com Ato Constitutivo registrado na MM Junta
Comercial do Estado do RS sob n° 43600525584 em 13/01/2020 ;
Resolve alterar sua Eireli conforme as cláusulas  a seguir
circunstancialmente nomeadas.

O

SANTOS LIVRAIUA E CONTABILIDADE L 1 1 > \
O \B/RS .2S.8SI - 78.939 - 8R.S29

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 7205111 em 05/06/2020 da Empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS  E HOSPITALARES EIRELI.
Nire 43600525584 e protocolo 205255426 - 20/05/2020. Autenticação: 888267A2BEF181CDC49923S6D8C4404771A35ABB. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo
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!  )b L. l DASANTOS LIVRARIA b CON i AL'.l 1 :i.~)
●  ,L \ n - íTNTRO / CEP 9SÜ20-171 / CAWTAS I . ' SUL - RS
06116

RU \ PIKl lEIRO MACHADO. IRIl
TriTrONT: ISI» 35336370 / FAX: <'■ i
OAK/IXS .851 CRC/RS, 78.0 - 5.70

CLÁUSULA ÚNICA:
Comércio

hospitalares,
no. 4773-3/00 ;
- Comércio varejista de artigos de papelaria. Com CNAE-Fiscal
no. 4761-0/03 ;
- Aluguel de material médico. Com CNAE-Fiscal no. 7729-2/03.

A empresa terá
varejista
cirúrgicos e

como novo objetivo social:
médicos,artigos

fisioterapêuticos.
ortopédicos,

Com CNAE-Fiscal
de

DA CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social de
"A a Z SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP", com

PRÓ-SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES".nome fantasia de

CLÁUSULA SEGUNDA:
Professora Viero,
Sul, RS, CEP 95040-520,
qualquer ponto do território brasileiro,
disposições legais vigentes no pais.

A empresa tem a sua sede social na Rua
1340, Sala 01, Bairro Madureira, Caxias do

podendo abrir filiais ou sucursais em
obedecendo sempre às

CLAUSULA TERCEIRA: O capital é de R$ 110.000,00 (Cento e dez
mil reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente nacional.

CLAUSULA QUARTA: 0 objetivo social é:
-  Comércio varejista de artigos médicos, ortopédicos,
hospitalares, cirúrgicos e fisioterapêuticos. Com CNAE-Fiscal
no. 4773-3/00 ;
- Comércio varejista de artigos de papelaria. Com CNAE-Fiscal
no. 4761-0/03 ;
- Aluguel de material médico. Com CNAE-Fiscal no. 7729-2/03.

CLÁUSUliA QUINTA: O prazo de duração da presente será por
tempo indeterminado.

2
SANTOS LIVRAKTA t CONTABILIDADE TI \
O \B/R.S 25.851 - CRC/RS: 78.Q3Q - 88.529

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 7205111 em 05/06/2020 da Empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS  E HOSPITALARES EIRELI.
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-● lOS LIVRARIA h CON rALil l 11) 'jl: 1 I DA
kll\ l’lNHEIRO MA(.;HADO. IRII
1 M rrONT: (51) J5336J(íO / TAX: <M' : 336116
OAB/RS :25.«51

'  .LA H - c

●  52<)CRC/RS: 78.‘>;'

RS;r '.'TRO / <.:ep 95020-ni / caxias r<. > sni

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do empresário  é restrita
ao valor de seu capital, respondendo exclusivamente pela
integralização do mesmo.

CLÁUSULA

pelo
praticar
passiva,
denominação

SÉ
titula

TIMA: A administração da empresa será realizada
r GIOVAN CARLO MONEGAT, o qual se incumbirá de

atos operacionais e representará a empresa ativa e
judicial e extrajudicialmente, usando a firma ou

exclusivamente para os negócios da própria
empresa, não podendo fazer avais ou endossos em favor de
terceiros, bem como usá-la em qualquer negócio alheio aos
seus objetivos.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício, em 31 de
dezembro, serão procedidos o Demonstrativo de Resultado do
Exercício e Balanço Patrimonial do Exercício, segundo as
normas técnicas e as regras aplicáveis à espécie, podendo o
total ou parte dos lucros apurados serem distribuídos entre o
sócio na forma da Lei, ou ser destinado à formação de
reservas.

CLÁUSULA NONA: A Eireli poderá, a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato
constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo o empresário, a empresa continuará
suas atividades, seja com herdeiros, sucessores ou incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresa iniciou suas atividades
em data de 01 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara o titular, sob as penas da
lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa
modalidade.

3
í:ak'tos livraria t CONTABTT.TDADE L'I d \.
0 \B/R'^ 2S.HSI - CRC/RS: 78.^39 - 88,520

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
y|yP. Certifico registro sob o n° 7205111 em 05/06/2020 da Empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI,
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.  -SANTOS LIVRARIA [: CON’T’Al.’-l 1,1 D .Dl- l.rOA.
/  Rl) \ l>lNHE!RO MACHADO, IHll ' . L \ H - C! ATRO / CEP y^OSO-I?! / CAXIAS I o S|I I -RS
t  Tri-rroNT;; (SI) jsijôjyo / TAX; 1 . 1 ...;í6ii6

OAR/RS :2S.851 '>2'-'CR C/RS. -\:

A presente Alteração consolida o

doravante sendo o documento regente da

ativos e passivos.

CLAUSUIiA DÉCIMA TERCEIRA:

inst rumento original,

Eireli em todos os seus atos operacionais,

judicial e extrajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Farroupilha,

instrumento,

especial que seja.

RS, par
renunciand

Fica eleito o foro desta comarca de

qualquer

a qualquer outro foro por mais

fundada nestea açao
o-se

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Para efeito do disposto nos termos do artigo 1011, parágrafo

1® do NCCB, Lei n® 10.406, de 10/01/2002, declara o

administrador que não está impedido por lei especial nem

condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, a fé pública ou propriedade, enquanto

perdurarem os efeitos da condenação.

Caxias do Sul, RS, 14 de maio de 2020.

GIOVAN CARLO MONEGAT

Representado por seu Procurador
FELIPE ANDREl DOS SANTOS

4
CANTOS LIVRARIA L CONTABILIDADE TTDA.
O \B/RS 2S.8SI - CRC7RS; 7R.939 - 88.S29

44^ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
mg. Certifico registro sob o n° 7205111 em 05/06/2020 da Empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI,
'v.r-' Nire 43600525584 e protocolo 205255426 - 20/05/2020. Autenticação: 888267A2BEF181CDC4992356D8C4404771A35ABB. Carlos Vicente

Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n“ do protocolo
20/525.542-6 e o código de segurança 03xJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos,Vicer^
Gonçalves Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/525.542-6 RSP2000135077 20/05/2020

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS
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V'\Ni<AS IJVHAKIA t ( \U! UDADí. 1 l DA.
RUA P|T<I lEIRÜ M ACi i . i >< !H11 - SAI A U - C.tK |-RO - CF-P «)5020-17l - C ● JAS DO SUL - RS
n7,nri.iML ●
!.’AB/RS ;2S8SI

i'Ui ■rUJ6: i6
,■ i‘) - 88 02'C.UC ●

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: G T OVAN
nascido

MONEGAr.c;- brasileiro,
.  ISIV, residente e domiciliai- ■

maror,

■  7C-UÍ,- bairro Universitário, -x';

d

i.'Kped.ifi pela SJS/RS sob no.
F sob ni . 95S.911.580-53 ;

ivorciado,
Avenida

i - do Sul,
'A. >3613

n -1

em

empresar:o,
Ruber..s Honro Alves,

etn
149

Rb,
(> 1 / A 3 / ? n " -1,

CF.?
e  .i. n s c r i c. o ■

OUTORGADO: FEI.TPF ANDRi-U
nascAdo em 18/04/1979
Rua Firíbeirc Machado,
O.^CXO- J 71, RG -SOH:coni

SAN' OS, brasileiro, soltei- .jontador,
(Xias dc Sul, RS, residente e .-miei 1 iado na

13, Centro, Caxias do
e  insci'ito no .'PF

Sala RS, CEP
sob no.6073-- 76581,

929.B36.S80-04 ;

PODERES/FINS: t- . .>os de ôiceração co.ntr.-' .a; , admitir
capital .social, nomeai -dmi :iisurador

,  Adquiri..; , comprar, vender e tra: .fer i.r quotas
-.'ce-.ros, dar quitação, alterar - -.ula-.-idade de
:ial, i;-.-egraii2ar qualquer cip: de bem móvel

.  li soc: .1, alterar objeto so al, alterar
.● ;er aber-ura, alteração e «xtin<. . > d-> filiai,

●íativar -.nnpresa, consolidar coru ato .social e
para ins de desimpediraento f :'a —xercicio

,  5 1'', CC/20C2 e eu .i-ir .imento de
-.e rão participa de

.:'idic£, liq-jidar e extinguir en;; .es.t, prestar
comj-.rom i S.SO di-;' quatda - ivios c documentos, indicar rer pons-ivel pelo

pr->ceaer
subscrever e g r c.\ 11 z a r

-s ó c; 1 o V. u não -S ó c .i o,
sociais a titulo oneros<
EI R£L I, aumor:t ar capit. ..
o-j iinovííl,
endereço de
alterar no-me empixesai ii; i

. ' :.c i ; L ut i vos, d>.- i -.
da 'idn..;; 1 stravã■' oc;:.;-. . ●■
po:--e de ME
tr a::sforrriação de naturer-

cei.r

red'!Zir
empresa,

a. ;;

EPF, EIRELI,; arar

ar .vo >■ passivo porveiv ' romanes .rentes, declarar, conve. or sociedade
empre«;árlo em .soci«“dad- v: ^ p- ^mover cisão, i.ncorpor- 5o e fusão,

● -.’'ga 'on j uga 1 , representar atas e●:n
●. soei', lades, bem como as.s.ír. . : isica ou
i'-;-rtí£ inação digitai os respe-: ● ivos atos e

à ei .-wivação do ato
.  .- lal, "dustrial e Serviços

- ivros ..a Junta Comercial, In<
.a-lo perante a Junta Comerciai,

resentado aoa ser
s s 1 n a r

r e r r a: : car, ass1 na r
eíiipte;-.
meio V

deiibeiações
d;igí t a .1 ]’ient e

de
per

.Joc'jmen 103
-

ou t r rs e c e
J-cnr.riarqu1vanentc na

livros e arquivamento
RS, e repr-v

Serviçoc do RS.
Ser viçou cio

Caxias do Sul, RS, 07 -Io novembro de 2019.

GIOVAN ...ARI.O MONEGAT

-> AN I s. «S UVRAR) A L 0.>N I Aílll K ■ \ ! - l.'l D\
!.)Mb-Rs .giXM / t:RC/HS 78.919 - ■>

1* TABEUONATO DE NOTAS Of CAXIAS DO SUL - RS
RUA DAi. CWÍALLE. 2186 ● EXPOSIÇAO - CAXl/. . IX) SU! - RS - FONE (M) 328W)50Q

MARCOS FERREIRA CUNHA UMA - TABEUAO

  Rero^nhEçô^TliufiNflCfDADE a finina'dt «OVAÍ^CÀ^O
mafigACm M»ÍEQAT. do qu^^/Selo Digital: 0127.m.1900M«.'^‘'‘''
M»MjÜO«A.a *Emols.: RS4,S0-«'É|^'-#^al: R$ 1,40+188 1/

«2
■Wi

. Vv i.,k,m«KÍli 06-11:29«T aoe»137-Safifel
Q^yambro de 20

'"J-AUD(/fe
irEM TESTEMUNHO

CAXIAS btff

W8ARVr

t

'êmm I
luuntzaaa

I
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

20/05/202020/525.542-6 RSP2000135077

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

FELIPE ANDREI DOS SANTOS929.836.850-04
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20/525.542-6 e o código de segurança 03xJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos^Vicent© Bernardoni
Gonçalves Secretário-Geral. pág. 9/12



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, FELIPE ANDREI DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 18/04/1979, RG N° 6073876581 SJTC-RS, CPF

929.836.850-04, RUA GENERAL ARCY DA ROCHA NOBREGA, N° 220, APTO 203,

BAIRRO JARDIM AMERICA, CEP 95040-000, CAXIAS DO SUL - RS, DECLARO, SOB

AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

Caxias Do Sul, 05 de junho de 2020.

FELIPE ANDREI DOS SANTOS
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 7205111 em 05/06/2020 da Empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS  E HOSPITALARES EIRELI,
Nire 43600525584 e protocolo 205255426 - 20/05/2020. Autenticação: 888267A2BEF181CDC4992356D8C4404771A35ABB. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo

Bernardoni

pág. 10/12
20/525.542-6 e o código de segurança 03xJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos^Vicer^
Gonçalves Secretário-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, de NIRE 4360052558-4 e protocolado sob o número 20/525.542-6

em 20/05/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7205111, em 05/06/2020. O ato

foi deferido eletrònicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves Diehl.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá

ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços /  Validar Documentos (http://

portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

S?:£Assínante(s)iiüíijíii! ●iij

CPF Nome
929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)(■ : I
W.- ’JjIL; asm

CPF Nome
929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS

Anexo
Jfersd i«- ■M: U .il’

Assinante(s)
CPF Nome
929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Likí Assinante(s)

CPF Nome
929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS

Porto Alegre, sexta-feira, 05 de junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Jorge Otacilio Neves Diehl, Servidor(a)
Público(a), em 05/06/2020, às 12:10 conforme horário oficial de Brasília.

IB

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 20/525.542-6.

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 7205111 em 05/06/2020 da Empresa A A 2 SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS  E HOSPITALARES EIRELI,
Nire 43600525584 e protocolo 205255426 - 20/05/2020. Autenticação: 888267A2BEF181CDC4992356D8C4404771A35ABB. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo
20/525.542-6 e o código de segurança 03xJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos..yicent^ Bernardoni
Gonçalves Secretário-Geral. Pág. 11/12



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONÇALVES193.107.810-68

Porto Alegre, sexta-feira, 05 de junho de 2020

jàrti Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Bljjll. Certifico registro sob o n° 7205111 em 05/06/2020 da Empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI,

Nire 43600525584 e protocolo 205255426 - 20/05/2020. Autenticação: 888267A2BEF181CDC4992356D8C4404771A35ABB. Carlos Vicente
Bernardonj Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo
20/525.542-6 e o código de segurança 03xJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Carlos,Vicent@ Bernardoni
Gonçalves Secretário-Geral. /■! íiÍm pág. 12/12
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/10/2020 11:09:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdi

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 81562509190905410598-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

ial.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2f131990a2fd66dbd40d72d7dcda3919fd773372d3b3d91d18fdf2da31755e6119c87269bb1c318f06061bf52429fe3a6f0
442558302a6ededff195daf67f79b
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/09/2020 10:50:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com 0 Ari. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://aiitdi...4al.azevedübastQS.not.br  e informe o Código de ALitenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 81562809202534350248-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N” 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba3e2e7ce59878b04b45da9b70112d6c6fd9bc816b87022dbe08a8375d509ba34efc1eb0268cab72a30049fb9acc391306
f0442558302a6ededff195daf67f79b
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22/10/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.238.455/0001^2
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

29/11/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRO-SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

PORTE

EPP

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.73-3*00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
77.29-2-03 - Aluguel de material médico (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERO

1340
LOGRADOURO

R PROFESSORA VIERO
COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

CAXIAS DO SUL
UFCEP BAIRRO/OISTRITO

MADUREIRA RS95.040-520

TELEFONE

(54) 3227-7600/ (54) 9104-4386
ENDEREÇO ELETRÔNICO

PROSAUDEPRODUTOS@YAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/11/2012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/10/2020 às 17:41:27 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 17.238.455/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:36 do dia 10/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2021.

Código de controle da certidão: 78AC.D756.9CCE.FE82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA ECONCiMíCA FEDERAI.

Cci tiricado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

17.238.455/0001-42
A A Z SAUDE COM PROD MED HOSPITALARES LT

RUA PROFESSORA VIERO 01340 / MADUREIRA CAXIAS DO SUL / RS / 9S040-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021

Certificação Número: 2021042301561208863992

Informação obtida em 20/05/2021 10:30:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuilaEmpregador.jsf 1/1



;na 1 de 1

CIARIO
■RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A A Z SAUDE COMERCIO BE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.238.455/0001-42
Certidão n°: 11737102/2021

Expedição: 06/04/2021, às 11:12:23
Validade: 02/10/2021

de sua expedição.

180 (oento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o  n°
17.238.455/0001-42, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, acrescentado pela Lei
na Resolução Administrativa n°
Trabalho,
Os dados

de 24 de agosto de 2011.
constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.ius.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à  identificação das pessoas naturais e juridicas
Justiça do Trabalho quanto às obrigações

condenatória transitada em julgado ou em
concernente aos

necessários

inadimplentes perante a
estabelecidas em sentença

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no
recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

a  custas, a
ou decorrentes

Público dode execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

●j.iCÍL.ítst. jns . LtDÚVi ;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

DIRETORIA DE POLÍTICAS ECONÔMICAS E TRIBUTÁRIAS

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

17.238.455/0001-42

Inscrição Municipal - Nome ou Razão Social

129797 - A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS  E HOSPITALARES EIRELl

ENDEREÇO

Número ComplemenioLogradouro

RUA PROFESSORA VIERO 1340 SALA 1

CEPUFBairro Município

CAXIAS DO SUL RS 95040-520MADUREIRA

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Item ListaGrupoSituaçãoCodIgo Início Final Descrição da Atividade
5-COMERCIO 00.00Ativa78 2012/11 9999/12 APARELHOS ORTOPÉDICOS

5-COMERCIO 00.00Ativa1504 2012/11 9999/12 ARTIGOS MÉDICOS

10-NAO INCIDÊNCIA ISS 00.00Ativa282 2012/11 9999/12 LOCACAO DE BENS MOVEIS

5-COMERCIO 00.00Ativa563 2019/12 9999/12 MAQUINAS

00.005-COMERCIO572 2019/12 9999/12 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO Ativa

5-COMERCIO 00.00Ativa635 2019/12 9999/12 PAPELARIA

5-COMERCIO 00.00Ativa640 2019/12 9999/12 PECAS E ACESSÓRIOS

5-COMERCIO 00.00Ativa684 2012/11 9999/12 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

SITUAÇÃO DO MOBILIÁRIO

Ativa

Data de BaixaData Habilitação NFS-eData da Abertura

29/11/2012

SITUAÇAO DO ALVARA

StatusOperaçãoNúmero Fiscalização

DEFERIDOALTERACAO ATIVIDADE10231542

Data Liberação Fiscal SMUTipo de DocumentoNúmero Alvará

19/12/2019Provisório340516

Emitido no dia: 10/02/2020 16:02

81H2,5847.1248.0041



Consulta Pública ao CGCTE RS
Receíta Estadual RS

Situação na data: 20/02/2020

Identificação

CAD ICMS 029/0566029

CNPJ 17.238.455/0001-42

A A Z SAUDE COM PROD MED E HOSPT EIRELI EPP

PRÓ-SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

Razão Social

Nome

Fantasia

Endereço

Logradouro

Número

Baírro/Dístrito

Município

CEP

RUA PROFA VIERO

1340 Complemento SALA 01

MADUREIRA

Caxias do Sul U.F. RS

95040-520 Telefone (54)3223-7142

Informações Complementares

Enquadramento

Empresa

Natureza

Jurídica

CNAE Fiscal

Principal

CNAE Fiscal

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receíta

Estadual

3 ̂DRE-CAXIAS DO

SUL

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS  E ORTOPÉDICOS

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DEPAPELARIA

02/01/2013 INCLUSÃOMotivo

CNAE Fiscal

Data Abertura

Inclusão

Data Baixa

Situação
Cadastral

Vigente^^^

Motivo Baixa

Data desta

Situação

HABILITADO 01/2020

CAE

832000000 - ARTIGOS HOSPITALARES E INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

790211010 - artigos e aparelhos ortopédicos

796081000 - canetas esferográficas

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes

cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à

Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio

Grande do Sul (Inscrição Estadual).



m ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

1

Certidão de Situação Fiscal n° 0016849330

Identificação do titular da certidão;

Nome;

Endereço:

A A Z SAUDE CO

RUA PROFA VIER

M PROD MED E HOSPT EIRELI EPP

O, 1340, SALA 01
MADUREIRA, CAXIAS DO SUL ■ RS

17.238.455/0001-42CNPJ:

Certificamos que, aos 20 dias do mês de MAIO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências;

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar:
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou nao, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 18/7/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0026726851
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa N° 11844/2021

Certificamos que, A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 17.238.455/0001-42, constam débitos administrados

pela Secretaria da Receita Municipal, ressalvando esta Receita Municipal o direito de

efetuar a cobrança de valores que porventura venham a ser apurados. Inobstante o

acima certificado, expede-se a presente certidão positiva com efeitos de negativa,

por débitos não estarem vencidos. A presente Certidão foi solicitada para fins de

COMPROVAÇÃO, e terá validade por 180 dias de sua expedição, de conformidade

com o art.206, da Lei Complementar Municipal n°12/94. MUNICÍPIO DE CAXIAS DO

SUL, Quarta-Feira, 16 de Junho de 2021.

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço www.caxias.rs.gov.br
Código de controle: utkq.pehü.kryh.vagr
Documento emitido gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Documento válido até o dia 13/12/2021.



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada;

AA2 SAUDE, CNPJ 17238455000142, Endereço - RUA PROFESSORA VIERO, 1340.

11 de Junho de 2021, às 16:15:35

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço

http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 664c613eceed397a3cfe98f851c7a1ac
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Outroc Recursos

Uco UquUo do M)o

(-|SaUo Antenor de «zumueâos
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(●IPrejtiiro Liquéio do Anu
TOTAL

OKTtNACACS
Trentfer^KBs para Reservas
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Oubrw 0eatlrsai;aeB
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2019 2018 o.
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0.00 0,00
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NOTAS EXPLICATIVAS

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SM 31/12/2019

S

O

CONTEXTO OPER2WCIONIO.
0)

re

A empresa Coi

varejasta

8'uple/nentos n\jt r.i.clonais.

Konst.ituida em 29/11/2012 e tero

de arpigos médicos e ortopé icos, dc-
e aluguel de ina'e sal raédi'. >.

Cü.-no objetivo social

altmentícioo

o co

produtos

nu- 1 o

●mc £

*o
O

X5
NOTA 2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBFTS

O
●tu

Caixa e equivalentes de caixa:
data do levantamento da Balanço,

financeiras de curto praao.
Os estoques das mercad<'r >.a

cujas quantidades sáo valorizada, a
Imobilizado:

Cortp? <‘'n

Estoques:

A en^resa optou por

de o n>
i: luindo

imerário disponível na emj- 'sa
alxa, depó.sitos bancéri. ena

a.
apiícaçôe^i o

b) lisâo apurados com base em cont
r; preços ias compras mais recentes .
reavail... seus ativos imobilizado

física.
S rC
Si m
S g
s oo

Cj .
valor justo, mam *?n. ■ o rmobi :lzado pelo cuato de aquis .-so

corrigido monetariamenr.e até 31. 12/95. As depreciações
calculadas pelo método i inear sobre o cus:.„ de aquisi .:âo ou construção, com bas
taxas determinadas em função do prazo dc vi útil dt- ● bens.

financeiras; Refletem v valor

na¬ na
data do transição pelo

const ruçâo.ou -ao

d) Inatit uiçõe.s at .«âiizado das dividas :m

UIOI

Ê
CO

nos Irvdiccs contratados,
decorrido.

acro.scidos dos -m'-. irgos eorr abilizadoa em função do p i
com -

I
0)
SL i3ZO
(0

«} Apuração do resultado: As receiCas, stos e dr-.vposas foram reconhecidas
regime contábil de competência.
Simple.s Nacional.

A forma lí* libutaça é com base na síateméti
■lo o

c 4>■Jo 3 ia
8

8 2INOTA 3 CAPITAL SOCIAL T- O
t--

n n
01
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Empresa Individual de Responsabilidade l*;m. ada, cora o sócio GIOVAN CAFLO MON: :at
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GIOVAN CARLO MONEGAT
CPF 959.911-580-5.1
SÓCIO-ADMINISTRADOR
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Autenticação Digitai Código: 81560907205756149758-9
Data: 09/07/2020 16:40:38
Valor Total do Ato: RS 4,56
Seio Digital Tipo Normal C: AKE93931-ENE2;

\ I Cartório Azevédo Bastos
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^  linpsif/azevedobaslos.noLbru

(Z 03O O.
H
IZ

(íranoa Cav^nii ^< Bel. Vilb-^f lUeV'
TitulàfU



o
n

Página 128
9)
C

Termo de Encerramento %
Si

8
-V ÜR O

O
ts
<9

Nome EmpcesariaL 0)&
A A Z SAUDE COMERCIO OE PRODUTOS MÉDICOS E HOSP ̂ ALARES E.RELI CO

NIKE: 4360052558-4 17.238 456 KX)1^2 4320729CNPJ: NIRE Anterior g
a

8
Nome AntefíOf:

o
●o

A A 2 SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTD^
O

Município; CAXIAS DO SUL UF; RIO GRANDE DO St 3
*o
O

Inscrição 029/0566029 iln- ':riçào Munit ipal; 129797 Q.
9>

<9

1fH €to Lfvm ’ ■*

■o “
Finalidarie: DIARiO li
Número de Data as .inatura;4 01/07/2020 E

5J S
CQuantidade de páginas. O

0)

Período de es' iluraçâo tn 8
Inído; Ft;01/01/2019 31/12/2019 T A

= I
Período de re^ 'icaçâo: tn

o

Iníao; Fl! :. SN 2
O

R IW
1 s%
*o >miím
5 SCPF CRCFuiNormi iií s
5 É

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS Ct.ntador 78.929, - S-O CO
●O s
s c

X I959.911.580-53 GlOVAN CARLO MONEGAT ● ituíar Pessi a Fisícá - EIRELI

CO
t: o
< o

2

0
J- ü

3
S  2
O) A
m
O

S 5
^ s>
s 1

o>
in
o >t

T I*
> Sa>

^ %

o o
(0

r i5

S so o
E
o

8
<e
Oi
■O

3
o
E
S
S> ■£
b 3

ssm Junta Comercx^ úo do R<o Orande Oo Sul
Este UVTO fot prolocolndo s<H3 o n" Zt^5T3 S*4-4 no dM 01/07/2020 O*. do '!>● de auleritk:i. ;:ão estão corttkloG no Termo de /^itanScav'' ‘ ‘4*'n ctxvere
SM' vaüdatío i^onlotme oiforme^âes coitManteH do mesmo. ●ã ts

c ®
o -2
I s
o e

p6g. Junta Com, ● W I2IJ/128 C o

I ^C dj

i ê
Q O

i Autenticação Digital Código: 81560907205756149758-10
-p Data: 09/07/2020 16:40:38

Valor Total do Ato: RS 4,56
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2 Cartório Azevédo Bastoss ffl\ Av. Presidente Eplláclo Peseoe ■ 114S
Bairro do& Estado. João Pesaoa - PB

0.

^ (83} 3244*5404 ● c8rtDflo@azevedobaatoa.no(.br B«l. Vélt,,!! A2CV íianda Cavalcanti
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09/07/2020 https://api.autdigital.a2ovecJobastos.not.br/declaracao/81560907205756149758

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/07/2020 18:22:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA -
ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site i aii:is://autdioit:ii.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 81560907205756149758-1 81560907205756149758-10
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0521457b65ecf58b1340dd7874bcd0fdfb7fb0b95896c66626b11eb7acb5922e8233b013cee20136c73be6652c
4b319d6í0442558302a6ededff195daf67f79b
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m PREFEITURA
DE CAXIAS DO SUL

SMS
Srcreuriada

' Saúde‘í

■ VEROAOl AÇÃO E RESULTADO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL - EXECUTIVO ADM DIRETA, entidade

de direito público interno, inscrito no CMPJ sob  o n° 88.830.609/0001-39, com sede no
Centro Administrativo Municipal Vtnictus Ribeiro Lisboa, sito na(o) RUA ALFREDO
CHAVES 1333. nesta cidade, neste ato representado por Júlio César Freitas da Rosa.

Contratada: A Â 2 SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME.

estabeieddo(a) na(o) Rua Professora Viero, 1340, Sala 1, Bairro Madureira, Caxias do
Sul - RS. inscrifâ no CPF/CNPJ sob n° 17.238,455/0001-42 representada peio(a)
Senhor(a) Gtovan Cario Monegat. CPF 959.911 580-53.

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
atestado de execução, que a empresa A A Z SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA ME, acima descrita, apresentou bom desempenhe operacional,
tendo a empresa cumprido fietmente com suas obrigações, nada txínsíando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Objeto da licitação: Fornecimento, garanfia e assistência técnica de equipamentos
hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Pregão Presencial: 2019/50
Contrato: 2019/1017
Valor global do contrato: R$ 41.090,00 (Quarenta  e Um Mil e Noventa Reais)

Por ser verdade, firmamos o presente

Caxias do Sul/RS, 02 de setembro de 2019.
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Pr«fem« Murtáp^ êe Caxias do Sw
Secretaria Municipal da Saúde
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
'-N.A.

'A

FORNECIMENTO E GARANTIA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAXIAS DO
SUL E A EMPRESA A A Z SAÚDE

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA PARA O FORNECIMENTO

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES.

MÉDICOS

rONTR.\TON^  .
ORIGINAL ARQi:iVADO NA SECRETARIA DE GOVERNO Ml 'KICIRAL

Caxias do Sul.

Publicado no

[)u dia de de . .1 |'.it!Mla

PREGÃO PRESENCIAL N° 2019/50

Por este instrumento contratual de um lado o MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, entidade de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.830.609/0001-39, com sede no Centro

Administrativo Municipal Vinicius Ribeiro Lisboa, sito na(o) RUA ALFREDO CHAVES 1333,

nesta cidade, neste ato representado por seu Procuradora-geral, CASSIA ANDRÉA AZEVEDO
K.UHN, conforme Decreto 20.142, de 22 de abril de 2019, de ora em diante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

LTDA ME, estabelecido(a) na(o) RUA PROFESSORA VIERO, 1340, SALA 1, MADUREIRA,
CAXIAS DO SUL, RS, inscrita no CPF/CNPJ sob n" 17.238.455/0001-42 representada pclo(a)
Senhor(a) GlOVAN CARLO MONEGAT, inscrito(a) no CPF sob n‘' 959.91 1.580-53, de ora ein

diante denominado CONTRATADA, celebram o presente contrato, de acordo com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro no(a) lei
8.666/93 e 10520/02 e Decreto Municipal 19078/2017, conforme processo protocolado sob iT’
2019/3306.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

O presente contrato tem por objeto o fornecimento, garantia e assistência técnica de
equipamentos médico-hospitalares, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde, conforme equipamentos descritos no Parágrafo Primeiro, de acordo com este contrato c

proposta da CONTRATADA, que c parte deste instrumento, independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE pagará o preço por unidade dos equipamentos ofertados
na proposta da CONTRATADA, livre de transporte e outros encargos, conforme segue:

lior Total jItcni Dcscri(;ài' Un. Quatit. Va

7^4Í.090',00;Total

I
\ o.

WA ALFRf.ODi II \VES. l.m-EXroMí <(>-CEPuSüllMAü-C.VXTAS DoSCURS)
Foce OJi '.2IKCIHM>MINUTA:30249 'ágina 1 de 12



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Valor Uniuirio Valor TotalUn. Quant.Iicm Descrição

e) translúcida para uso cm RX c ressonância magnética;
f) capacidade de carga de, no mínimo. 180 Kg;
g) dimensões;

g. n aluira máxima de 65 mm:
g.2) comprimento minimo de 1 .830 mm;
g,3) largura mínima de 44 mm;

li) fabricada conforme nonnas da AI3N I'. 
SELADORA CIRÚRGICA DH PlDAl.;

u) com barra de aquecimento para sela:
aluiniuizados e papel grau cirúrgico;
b) estrutura cm aço com pintura clciio^iiáiica. com tratamento anti-
corrosivo;

:m de plásticos.

1.380,001,00 1.380.0000LJN42

c) área de selagem de, no mínimo, 350 mm x ! 3 mm;
d) potência mínima de 250 w. voltagem de 220 volts <m bivolt;
e) temperatura ate 250"C;

f) trabalhar com temperatura constante após o aquecimento;
g) movimento de selagem suave por meio do pedal;
h) com eficiente sistema de selaaem. 

41.090,00Tolai

Parágrafo Segundo - O valor global deste contrato  é de RS 41.090,00 (Quarenta c um mil e
noventa reais).

Parágrafo Terceiro - Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o

fornecimento, garantia c assistência técnica dos equipamentos, objeto deste contrato, sendo

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação

de parte da CONTRATADA.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de assistência técnica,
sendo, entretanto, responsável por esses serviços, nos termos do artigo 72 da Lei n.“ 8.666/93.

Parágrafo quinto - Os serviços subcontratados de assistência técnica serão prestados pela empresa
 , estabelecida na rua

,  inscrita no CNPJ/MF sob n.

0
,  ir.

,  fone
0

em

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

A CONTRATADA entregará os equipamentos descritos na Cláusula Primeira em até 30 (trinta)
dias consecutivos, contados após a data de recebimento da nota de empenho, que será emitida após

a data dc publicação da súmula deste contrato na imprensa oficial, podendo ser enviada por correio
eletrônico (e-mail).

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato da secretaria
requisitante, quando requisitado e no prazo estabelecido pelo mesmo, mediante notificação escrita a
documentação da subcontratada, se for o caso, referente ao Registro Comercial, Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social e suas alterações; Prova de Regularidade com a Fazenda Federal; Prova

de Regularidade com a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade com a l^a^cwídií^ijunicipal
(totalidade dos tributos); Prova de Regularidade do Fundo de Garantia pof,#empo

(FGTS): Certidão

erviço-o

I-A
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

240,00 '

27,08ü,bü"j

"9'30ü"ÕÕ';
“TtiüToõ’

" 'làoM

2019/02.09.10.122.0001.1037.4.4.90.30.00.00.00.00.4500

2019/02.09.10.122.0001.1037.4.4.9Ü.52.ÜÜ.ÜÜ.Ü0.00.0040

2019/02.09.10.122.0001.1037.4.4.90.52.00.00.00.00.450.^

2019/02.09.10.122.000 í. 1037.4.4.90.52.00.Ü0.00.00.450('

2019/02.09.10.302.0001.2053.3.3.90.30.00.00.00.00.4501

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Compete ao CONTRATANTE:
I - receber, fiscalizar, orientar, impugnar c dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto
contratado:

II - receber os materiais e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto contratado não

estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitálo, no todo ou em parte. Do
contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamenie entregue, será
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo;

III - efetuar o pagamento no prazo estabelecido na Cláusula Quarta do presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - proceder a entrega dos materiais nos prazos e local fixado neste contrato;

II - arcar com os encargos prevideneiários, fiscais {ICMS e outros), comerciais, trabalhistas,

tributários, equipamentos, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, garantia,
assistência técnica, treinamento, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como
os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os

equipamentos, objeto deste contrato:

a) entende-se por encargos os tributos {impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os

instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada,
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte dos materiais, de pessoal, estada,

hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste
contrato;

III - indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo

ou culpa, durante a execução do contrato, em conformidade com o artigo 70 da Lei n.® 8.666/93 e
suas alterações;

IV - assumir todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

V - cumprir ílelmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

âo sendoVI - substituir os equipamentos a\ ariados no prazo estabelecido neste con{^
possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediste toda e^alquer
impugnação feita pelo CONTRATANTE;

7 de12II ^V^;S. l.l.n ● EXPOSll \n-CEP «S(l2(M6ü-C.\XUS 1)0SI;L(RS)
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados após o

recebimento provisório.

Parágrafo Primeiro - Não serão aceitos equipamentos dc marca, modelo e/oii fabricante diferentes

daqueles constantes abaixo, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as
condições mencionadas nas alíneas “a” e “b”;

Fabricante: ORTOBRÁS IND. E COM. DE ORTOPEDIA- Item 11: Marca: ORTOBRÁS
LTDA

-Item 12: Marca: ORTOBRÁS
LTDA

-Item 13: Marca: ORTOBRÁS
LTDA

- Item 14: Marca: PROLIFE

- Item 32: Marca: MISSOURI

:

Modelo:

Modelo:

APARELHOS MÉDICOS LTDA

Sobressalente):
- Item 34: Marca: MD

 UL

 UL

 M

Modelo: OMNI 3000 LED;
- Item 36: Marca; ORTOPRATIKA

- Item 42: Marca: SULPACK

EMBALAGENS LTDA

Modelo X:

Fabricante: ORTOBRÁS IND. E COM. DE ORTOPEDIA

X;

Fabricante: ORTOBRÁS IND. E COM. DE ORTOPEDIA
INI K

Fabricante: PROLIFE PRODUTOS ORTOPÉDICOS;
Fabricante; MIKATOS IND. E COM. E SERV. DE

Modelo: LED Ref. 022 PPR + L-10 PPR (Lâmpada

Fabricante: MEDICAL DEVICES (PVT) LTDA

Fabricante: ORTOPRATIKA IND. H COM. LTDA;

Fabricante: SULPACK IND. MÁQUINAS PARA
Modelo: SCP-400;

a) 0 pedido de substituição deverá ser protocolado na Central de Licitações do Município,
acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar a marca, modelo e/ou fabricante

previamente aceitos, assim como a indicação da nova marca, fabricante e/ou modelo;

b) a nova marca, fabricante e/ou modelo deverá possuir qualidade igual ou superior aos cotados

inicialmente, atender a todas as exigências deste contrato e, se for o caso, obter parecer favorável
da amostra emitido pela Secretaria Coordenadora de acordo com os critérios de avaliação
estabelecidos no edital, dispensando-se nos casos de marcas pré-aprovadas.

Parágrafo Segundo - O preço ofertado não será alterado nas substituições da marca, fabricante
e/ou modelo dos equipamentos ofertados.

pmento da

, sujos,
Parágrafo Terceiro - Será avaliado o acondicionamento dos equipamento^.^j.^™
entrega. Desta forma, embalagens violadas, com vazamento, equipamcntos<jminchâ<

enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão /
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

aceitos.

Parágrafo Quarto - Todo c qualquer fornecimento de equipamentos fora do estabelecido neste
contrato, bem como fora da amostra aprovada será, irnediatamente, notificada à CONTRATADA,

que ficará obrigada a substituí-los no prazo estipulado pelo Fiscal do Contrato, ficando entendido
que correrão por sua conta c risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas
neste Contrato.

Parágrafo Quinto - O recebimento deílnitivo dos equipamentos não exime a CONTRATADA de
responsabilidades pela perfeição, qualidade, caraetcrísticas, segurança, quantidades e
compatibilidade com o fim a que se destinam e demais peculiaridades do objeto.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em parcela única, mediante a entrega total dos equipamentos,
acompanhados da respectiva nota tlscal. até o 30"' dia consecutivo após a data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo, pela Comissão designada pelo CONTRATANTE por meio de Portaria.

Parágrafo Único - Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios,
contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse
dos recursos pelo respectivo órgão concedente.

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DO PREÇO

A presente contratação não incidirão reajustes, nos termos da Lei n.'’ 9.069 de 29/06/1995 e Lei
n.° 10.192 de 14/02/2001.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato entrará em vigor na data de publicação de sua súmula na imprensa oficial e
vigerá por até 75 (setenta e cinco) dias consecutivos, contudo não elidirá a CONTRATADA da

responsabilidade pela garantia e assistência técnica ofertadas.

Parágrafo Único - Não serão admitidos aditivos contratuais após a entrega total dos quantitativos
previstos neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações .ctfcajnentárias a
seguir elcncadas;

●o

I●● i
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

VII - prestar informações sobre a consei vaçào e uso dos equipamentos;

VIII - manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

IX - responder pela qualidade, quantidades, segurança e demais características dos equipamentos,
bem como a observação às normas técnicas;

X - prestar garantia, assistência técnica c fornecer infonriaçõcs e dados sobre o fornecimento dos
equipamentos, conforme solicitação do CONTRATANTE  e no prazo fixado:

XI - informar ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal da Saúde, durante a vigência do

contrato, qualquer mudança de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS

À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.
Decreto Municipal n°. 19.078/2017 e Decreto Municipal n.‘' 18.357/16, nas seguintes situações,
dentre outras:

I - pelo atraso injustificado na entrega dos equipamentos e/ou da documentação referida na
Cláusula Segunda deste contrato, nos prazos previstos neste contrato, será aplicada multa moratória

na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida,
até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, justificadamente. ser cancelada a nota

de empenho c/ou rescindido o contrato.

II - pela entrega dos equipamentos e ou da documentação referida na Cláusula Segunda deste
contrato, cm desacordo com o solicitado, após o prazo estipulado pelo CONTRATANTE para

adequação, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida:

III - pela prestação dos serviços de garantia e/ou assistência técnica em desacordo com o solicitado,
bem como no atendimento aos chamados do CONTRATANTE e/ou resolução dos problemas

originados nos equipamentos, após o prazo estipulado pelo CONTRATANTE para adequação, será

aplicada multa na razão de 10% (dez p(u- cento) sobre o valor global do item;

IV - pela não entrega dos equipamentos solicitados e/ou da documentação referida na Cláusula
Segunda deste contrato, sem justa causa, será aplicado multa na razão de 20*^0 (vinte por cento) da

parcela inadimplida, bem como a pena prevista no artigo 14 do Decreto Municipal n.^’ 19.078/2017,
pelo prazo de até 60 (sessenta) meses:

V - quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo CONTRATAnA,

o»rfo

sem a v

-.4

Rl'\ Al.l RI IXU II ● ' !:S, mi -E.VPOSll \(> ● < EP ■'SII2U-4ÍII. r.VXUS D()St.URS|
F.WCl*.!. !2|IIMllll 8 de12MINUTA:30249



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

pronta adequação, será aplicada a multa coirespondente a infração cometida conforme subitens

anteriores, acrescido de 50% (cinquenta centésimos por cento) do valor da multa, podendo, ainda,
ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à CONTRATADA a pena

prevista no artigo 14 do Decreto Municipal n." 19.078/2017, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses;

VI - pela SLibcontratação de serviços não permitidos será aplicada multa na razão de 5% (cinco por

cento) sobre o valor global adjudicado para o item, c no caso dc reincidência será anulada a nota dc
empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à CONTRATADA a pena prevista art. 14 do
Decreto Municipal n.” 19.078/2017, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses;

Parágrafo Primeiro - Nos termos do art. If' da Lei n.“ 10.520 de 17/07/2002. a CONTRATADA,

sem prejuízo das demais cominaçòes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60
(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o
Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Caxias do Sul, nos casos dc:

a) apresentação de documentação falsa;

b) retardamento na execução do objeto:

c) não manutenção da proposta ou lance verbal;

d) comportamento inidôneo;
e) fraude ou falha na execução do contrato.

Parágrafo Segundo - As multas e seu pagamento não eximirão a CONTRATADA de. ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das
infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS

No caso de incidência de uma das situações previstas na Cláusula Décima, o CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA, para. no prazo legal, contados do recebimento justificar, por escrito,
os motivos do inadimplemento.

Parágrafo Único - Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos:

a) acidentes que impliquem retardamento na entrega dos equipamentos e ou na reposição dos

mesmos c/ou na prestação dc garantia c/ou assistência técnica, sem culpa da CONTRATADA;
b) falta ou culpa do CONTRATANTE;
c) caso fortuito ou força maior, conforme art. 393 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MOTIVOS DA RESCISÃO

São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no

artigo 78 da lei regente, acrescidos do seguinte:
I - a reiteração de impugnação evidenciando a incapacidade da CONTRATAC)A£fyGÁ5íjiprimento
satisfatório do contrato: rí

I11 - cm quaisquer das situações previstas na Cláusula Décima deste contrato;
\ o.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

III - quando ocorrerem razões de interesse público justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS
EQUIPAMENTOS

A CONTRATADA prestará garantia e/ou assistência técnica dos equipamentos, nos prazos
estipulados cm sua proposta, conforme descrito abaixo, contados do Termo dc Recebimento
Definitivo:

I - Período de garantia:

- Item 11: 12 (Doze) meses;

- Item 12: 12 (Doze) meses;

- Item 13: 12 (Doze) meses;

- Item 14: 12 (Doze) meses;
- Item 32: 12 (Doze) meses;

- Item 34; 12 (Doze) meses;
- Item 36: 12 (Doze) meses;

- Item 42: 12 (Doze) meses;

II - Período de assistência técnica:

- Item 42: 12 (Doze) meses;

ÍIl - A CONTRATADA obrigar-se-á a substituir, sem ônus ao CONTRATANTE, durante o

período de garantia, peças e componentes que venham apresentar defeitos de fabricação,
funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir no uso, devendo ser prestada pelo fabricante
por meio dc suas lojas autorizadas;

IV - Durante o período de garantia, o C ONTRATANTE não efetuará nenhum tipo de pagamento à
CONTRATADA a título de deslocamento dc pessoal, equipamentos, transporte, impostos, taxas,
veículos, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros.

V - A garantia prevista nesta Cláusula não abrange as substituições dc peças ou componentes
danificados por dolo, imperícia ou mau uso dos equipamentos por parte do CONTRATANTE;

VI - A CONTRATADA, durante o periodo dc garantia disporá de, no máximo. 48 (quarenta e oito)
horas para atender a um chamado do CONTRATANTE. A execução do serviço será prestado no

local onde os equipamentos estiverem instalados, sendo que, após efetuado o serviço, será entregue
pela CONTRATADA bolctim/rclatório da assistência executada ao serviço solicitante. Para
resolução de problemas originados nos equipamentos durante o período de garantia, a
CONTRATADA disporá de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, contados após a data de entrega
do chamado e, não sendo

KfAALFREI I I \\TS. I ● Eixnosk \0 - CEP U<(|50.4ÍÜ - CANEaS E)0 SI.'E-íRS)
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Negativa de Falência, Concordata ou dc
Recuperação Judicial (Lei n.° 1 1.101/2005); Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e, se for o
caso. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada

por representante legal e por contador ou técnico em contabilidade da empresa. Todos os
documentos deverão ser apresentados atualizados e em vigor.

Parágrafo Segundo - O local de entrega dos equipamentos será no Almoxarifado da Secretaria
Municipal dc Saúde, na Rua Vclnia Yotti dc Azevedo, n.° 128, Bairro Bela Vista, fone (54)
3901.1380, no horário das 8h às 1 lh30min e das 14h às 16h30min, de segunda a sexta-feira, em
dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Além da entrega no local designado pelo CONTRATANTE deverá a

CONTRATADA, também, descarregar e armazenar os equipamentos no local indicado por

servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.

Parágrafo Quarto - Para os itens 1 a 5, a CONTRATADA deverá entregar os equipamentos

acompanhados de documento comprovando a aferição no INMETRO com data inferior a l(um)
ano.

Parágrafo Quinto - Para os itens 8, 48 e 49, os equipamentos deverão ser entregues

acompanhados dc comprovante de aferição pelo INMETRO e comprovante de calibração de, no

minimo, 12 (doze) meses.

Parágrafo Sexto - Para os itens 1 a 19 e 32 a 51,  a CONTRATADA deverá entregar os

equipamentos acompanhados de seus manuais de operação e manutenção editados pelo fabricante,

podendo ser originais, cópias reprográficas sem autenticação ou obtidos via internet no site do
fabricante. Os documentos deverão

estar em língua portuguesa ou traduzidos para este idioma.

Parágrafo Sétimo - Para os itens 8 e 43 a 51, a CONTRATADA deverá realizar treinamento em

data, locai c horário, previamente agendados, através do Setor de Compras da Secretaria Municipal
de Saúde, fone (54) 3290.4432.

Parágrafo Oitavo - Para os equipamentos em que é solicitada medida, ha\ erá tolerância de 5%

(cinco por cento) para mais ou para menos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO

Para o recebimento dos equipamentos, objeto deste contrato, o CONTRATANTE designa os
servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, II,
e "b", da Lei n". 8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma:

a'

a) provisoriamente, cm até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega dos equipamentos, para

efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado neste contrato;
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento

verificação da qualidade, características e quantidades dos equipamento/^

, apos a

I'.●2-
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I

ítcm Descrição

IcÃDEIRA DE RODAS MANUAL ADULTO:

cni uluminio:

|b) cstruiura dobrávcl cm X;
p) esiotamenio cm nylon;

Ü) rodas irasciras 24" com pneus dc poliiirciaiio;

e) rodas dianteiras de 6" maciças;

n freios bilaterais reguláveis;

í) apoios de pé ajustados na angulaçào.

íi) apoios de braço escamoteáveis;

i) tolerância de peso de aproximadamenie ! 25 kg.

Un. Valor Unitário V'alor TotalQuant.

JN 9,00 1 ,790.0000 16.110,00

I

12 CADEIRA DE RODAS MANUAL PARA OBESO: JN 4,00 2.470.0000 9.880,00

a) fabricada em alumínio;

estofameiito cm nylon:

c) rodas traseiras 24" com pneus de poliiirelano;

d) rodas dianteiras de 6" maciças:

e) freios bilaterais reguláveis:

If) apoios de pé ajustados na angulaçào:

b) apoios de braço escamoteáveis:

h) largura do assento no mínimo de 6(1 em;

no mínimo 160 kg,
CADEIRA DE RODAS MANUAL INI-ANTIL:13 JN 2,00 1 ,890,0000 3.780,00

a) fabricada cm alumínio;

b) estrutura dobrávcl em X;

|c) estofamento em nylon;
d) rodas traseiras 24" com pneus de poliiiretano;

c) rodas dianteiras dc 6" maciças;

íj freios bilaterais reguláveis;

g) apoios de pé ajustados na angulaçào.

li) apoios de braço escamoteáveis;

-iUarggra.dOJíSSÇnto çptrç 30 c 36 cm,
CADEIRA PARA BANHO:

i) confeccionada em aço carbono, com pintura clelroslática ideal

para uso sanitário e chuveiro:
b) assento sanitário vazado:

c) apoio para os braços e pés:

d) rodas traseiras e dianteiras com pneus maciços;

c) freios bilaterais;

f) encosto em nylon;

g) largura do assento entre 40 e 45 cm:

bLciiDíigiilailiLdtLpesQLmíQimü dc 100 kg. ...
LANTERNA CLINICA DE LED:
a) corpo em metal resistente, eom iluminação LED. minimo 2.2V;

b) sistema de fácil acionamento;

ç) perfeito encaixe entre as peças:

d) alimentação através de pilhas inclusas AAA, tipo palito;

c) ucompanliada de lâmpada sobicssalcnte.

pTOSCOPlO COM ILUMINAlj.ÀO POR LED:
,a) corpo cm metal resistente;

b) lâmpada LED. minimo de 2.2 vohs com vida útil dc. no mínimo,

,10.000 horas de uso:

c) lovc, compacto, dc fácil uso c fácil substituição do LED;

b) iluminação branca, homogênea, garantindo excelente nitidez de

limageni c campo dc trabalho sem retlcsos;

|c) lente de aumento giratória:
■f) conexão para pera de insufiação;
g) alimentação através de duas pilhas A;
b) estojo ou bolsa para acondicionanicmo.

14 JN 2.00 330.0000 660,00

32 JN 25,00 1,000,0040.0000

34 JN 10,00 620.0000 6.200,00

JPRANCHA PARA IMOBILI7.ACÀO VDULTO:
a) fabricada em polietileno ou poliuieiano;
b) para transporte manual dc vitimas dc acidentes;
ç) alta resistência a impactos, rígida, leve c coiifoilávcl:
d) com pegadores amplos e aberturas específicas para facilitar a
jmobilizacào da vítima;   _

36 JN 4,00 520,0000 2.080,00

-.0

Total 41 ,090,00

o.
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24/04/2020 https;//autdigital.a2evedobastos.not.br/home/comprovante/81560409191651440114

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bajrro dos Estados 58030-00, Joào Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http //vwAv.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de
autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi
autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes’.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a
Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital
de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-X1)(2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corrcgedoria.tjpb.jus.br/sela-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ●
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME a responsabilidade, única  e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/04/2020 10:46:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo com o Art. 1®, 10° e
seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado
diretamente a empresa A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ● ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevcdobastos.not.br

■ ■loüastos.not.b^ e informe o Código de Consulta desta Declaração.Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https7/auldigit.'i:

Código de Consulta desta Declaração: 1341448

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/09/2020 17:05:56 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 81560409191651440114-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935'94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei
Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9458ad16f87b529b996eeaf95a6475fa82a7b1a537b0aeba655a2b2939607fbf6f0442558302a6ededff195daf67f79b5ff423305141775ae9dfb
842961260b0

Sir*»** « *

Pm .'íncMi dl RipiHilica
- -"a«MrraN*2.XR.

» .. -M«o«K>dii2ÚOl
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aumatológícaJF Fisioterapia Ortopet^
CNPJ: 24 572,889/0001-40

Endereço:,Maríana i-'^rez2i, 50/ Baiiro Pio X
Caxias do Sui CEP. 95034-460

●5 a
*o

13 O
toLO

to

> €to

●= to

to

^ ●§

O
3) to

II
8 Ô
E
8
o

13

8
to
to
*o
o
c

£

S *●
|o>
Q

OO o●o
S too ^
c to

5> "g
3  ■*.*< >
O 'to

O
*o

I &
o

2 Autenticação Digital Código: 815628092025343S0246-1
O Data: 28/09/202010:48:28
^ Valor Total do Ato: R$4,56
< Selo Digital Tipo Normal C; AKM63248-JFZY;

Cartório Azevèdo Bastos
Av. Pccsídenté Epitácio PessM > 1145
Bairro dos Eslsdo, JoSo PessoB ● PB

norlo@BzevBdobsttos.nol.br
littps;//B2ovedobiStos.noLbr

CQ
Q.

. HO (S3) 3244-5404 - iranda CsvaksniiBel. Válbri AZévr
Tiluf



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
r T,

possível, deverá substituí-los por outros com idênticas características e em pleno funcionamento.

VII - A CONTRATADA deverá garantir que o funcionamento dos equipamentos é o descrito na
Cláusula Primeira deste contrato e catálogo e/ou prospecto técnico por ela fornecidos.

VIII - A CONTRATADA deverá fornecer, durante o período de garantia, o suporte técnico

necessário ao perfeito uso dos equipamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da

CONTRATANTE, consoante prevê o artigo 77 da lei vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEI REGRADORA

A presente contratação reger-se-á pela Lei n." 8.666/93 e suas alterações. Lei n. 10.520/02^,
Decreto Municipal n." 19.078/2017. Decreto Municipal n." 18.357/16 c Decreto Municipal n.“
18.364/2016, as quais, juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

As comunicações dos atos decorrentes deste Contrato seguirão, preíerencialmente, a seguinte
ordem:

a) Contrafé do representante legal; ou
b) Correio eletrônico (e-mail); ou

c) Carta com aviso de recebimento (AR).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Caxias do Sul - RS, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir dúvidas porventura emeigentes da presente
contratação.

E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente instrumento, cm 3 (três) vias de
das testemunhas ao final subscritas, para que o mesmo produzaigual teor e forma, na presença

todos os jurídicos e legais efeitos.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
CASSIA ANDRÉA AZEVEDO KUHN

GIO\ AN CARLO MONEGAT
A A Z SAUDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME

TESTEMUNHAS;

Nome:
CPF:

Nome:
CPF;
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